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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005)
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas; 

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua produção; 

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI; 

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e 

VIII - (VETADO)

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009) 

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  
XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas: 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; 

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 10.923, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM, baseada no Sistema Harmonizado - SH, para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia autorizada a adequar a TIPI sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior - Camex do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 5º Ficam revogados, a partir de 1º de maio de 2022: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022)
I - o Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; 

II - o Decreto nº 9.020, de 31 de março de 2017; 

III - o Decreto nº 9.442, de 5 de julho de 2018; 

IV - o Decreto nº 9.514, de 27 de setembro de 2018; 

V - o Decreto nº 9.897, de 1º de julho de 2019; 

VI - o Decreto nº 9.971, de 14 de agosto de 2019; 

VII - o Decreto nº 10.254, de 20 de fevereiro de 2020; 

VIII - o Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020; 

IX - o Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020; 

X - o Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020; 

XI - os art. 1º, art. 2º e art. 4º do Decreto nº 10.503, de 2 de outubro de 2020; 

XII - o Decreto nº 10.523, de 19 de outubro de 2020; 

XIII - o Decreto nº 10.532, de 26 de outubro de 2020; 

XIV - o Decreto nº 10.765, de 11 de agosto de 2021; 

XV - o Decreto nº 10.771, de 20 de agosto de 2021; e 

XVI - o Decreto nº 10.910, de 22 de dezembro de 2021. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º de maio de 2022. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022)
Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

ANEXO

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO 4
Leite e laticínios; ovos de aves; 
mel natural; produtos comestíveis de origem animal,
 não especificados nem compreendidos noutros Capítulos

Notas.

1.-
Considera-se "leite" o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado.

2.-
Na acepção da posição 04.03, o iogurte pode estar concentrado, aromatizado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, fruta, cacau, chocolate, especiarias, café ou extratos de café, plantas, partes de plantas, cereais ou de produtos de padaria, desde que as substâncias adicionadas não sejam utilizadas para substituir, no todo ou em parte, qualquer um dos constituintes do leite e que o produto conserve a característica essencial de iogurte.

3.-
Na acepção da posição 04.05:

a)
Considera-se "manteiga" a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga "recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou superior a 80 %, mas não superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite de 2 %, em peso, e um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga não contém emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas;

b)
A expressão "pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite" significa emulsão de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias gordas, matérias gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas inferior a 80 %, em peso.

4.-
Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que apresentem as três características seguintes:

a)
Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato seco, igual ou superior a 5 %;

b)
Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não superior a 85 %;

c)
Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.

5.-
O presente Capítulo não compreende:

a)
Os insetos não vivos, impróprios para alimentação humana (posição 05.11);

b)
Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de lactose, expressos em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02);

c)
Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes naturais (gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por exemplo) (posições 19.01 ou 21.06);

d)
As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que contenham, em peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de leite) (posição 35.02), bem como as globulinas (posição 35.04).

6.-
Na acepção da posição 04.10, o termo "insetos" significa insetos comestíveis não vivos, inteiros ou em pedaços, frescos, refrigerados, congelados, secos, defumados (fumados), salgados ou em salmoura, bem como as farinhas e pós de insetos, próprios para alimentação humana. Todavia, não compreende os insetos comestíveis não vivos, preparados ou conservados de outro modo (Seção IV, geralmente).

Notas de subposições.

1.-
Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por "soro de leite modificado" os produtos que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram total ou parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos constituintes naturais do soro de leite.

2.-
Na acepção da subposição 0405.10, o termo "manteiga" não abrange a manteiga desidratada e o ghee (subposição 0405.90).

__________________
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	04.01
	Leite e creme de leite (nata), não concentrados nem adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.
	

	0401.10
	-
Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %
	

	0401.10.10
	Leite UHT (Ultra High Temperature)
	NT

	0401.10.90
	Outros
	NT

	0401.20
	-
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas não superior a 6 %
	

	0401.20.10
	Leite UHT (Ultra High Temperature)
	NT

	0401.20.90
	Outros
	NT

	0401.40
	-
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas não superior a 10 %
	

	0401.40.10
	Leite
	NT

	0401.40.2
	Creme de leite (nata)
	

	0401.40.21
	UHT (Ultra High Temperature)
	NT

	
	Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado
	0

	0401.40.29
	Outros
	NT

	
	Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados
	0

	0401.50
	-
Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %
	

	0401.50.10
	Leite
	NT

	0401.50.2
	Creme de leite (nata)
	

	0401.50.21
	UHT (Ultra High Temperature)
	NT

	
	Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado
	0

	0401.50.29
	Outros
	NT

	
	Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados
	0

	
	
	

	04.02
	Leite e creme de leite (nata), concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.
	

	0402.10
	-
Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1,5 %
	

	0402.10.10
	Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 ppm
	0

	0402.10.90
	Outros
	0

	0402.2
	-
Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1,5 %:
	

	0402.21
	--
Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
	

	0402.21.10
	Leite integral
	0

	0402.21.20
	Leite parcialmente desnatado
	0

	0402.21.30
	Creme de leite (nata)
	0

	0402.29
	--
Outros
	

	0402.29.10
	Leite integral
	0

	0402.29.20
	Leite parcialmente desnatado
	0

	0402.29.30
	Creme de leite (nata)
	0

	0402.9
	-
Outros:
	

	0402.91.00
	--
Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
	0

	
	
Ex 01 - Leite em estado líquido
	NT

	0402.99.00
	--
Outros
	0

	
	
Ex 01 - Leite em estado líquido
	NT

	
	
	

	04.03
	Iogurte; leitelho, leite e creme de leite (nata) coalhados, quefir e outros leites e cremes de leite (natas) fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de fruta ou de cacau.
	

	0403.20.00
	-
Iogurte
	NT

	
	
Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação
	0

	0403.90.00
	-
Outros
	NT

	
	
Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação
	0

	
	
	

	04.04
	Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem compreendidos noutras posições.
	

	0404.10.00
	-
Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes
	NT

	
	
Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso ou sólido
	0

	0404.90.00
	-
Outros
	NT

	
	
Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso ou sólido
	0

	
	
	

	04.05
	Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite.
	

	0405.10.00
	-
Manteiga
	0

	0405.20.00
	-
Pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite
	0

	0405.90
	-
Outras
	

	0405.90.10
	Óleo butírico de manteiga (butter oil)
	0

	0405.90.90
	Outras
	0

	
	
	

	04.06
	Queijos e requeijão.
	

	0406.10
	-
Queijos frescos (não curados), incluindo o queijo de soro de leite, e o requeijão
	

	0406.10.10
	Mozarela
	0

	0406.10.90
	Outros
	0

	0406.20.00
	-
Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo
	0

	0406.30.00
	-
Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó
	0

	0406.40.00
	-
Queijos de pasta mofada (azul) e outros queijos que apresentem veios obtidos utilizando Penicillium roqueforti
	0

	0406.90
	-
Outros queijos
	

	0406.90.10
	Com um teor de umidade inferior a 36,0 %, em peso (massa dura)
	0

	0406.90.20
	Com um teor de umidade igual ou superior a 36,0 % e inferior a 46,0 %, em peso (massa semidura)
	0

	0406.90.30
	Com um teor de umidade igual ou superior a 46,0 % e inferior a 55,0 %, em peso (massa macia)
	0

	0406.90.90
	Outros
	0

	
	
	

	04.07
	Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.
	

	0407.1
	-
Ovos fertilizados destinados à incubação:
	

	0407.11.00
	--
De aves da espécie Gallus domesticus
	NT

	0407.19.00
	--
Outros
	NT

	0407.2
	-
Outros ovos frescos:
	

	0407.21.00
	--
De aves da espécie Gallus domesticus
	NT

	0407.29.00
	--
Outros
	NT

	0407.90.00
	-
Outros
	0

	
	
	

	04.08
	Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo, mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.
	

	0408.1
	-
Gemas de ovos:
	

	0408.11.00
	--
Secas
	0

	0408.19.00
	--
Outras
	0

	
	
Ex 01 - Frescas
	NT

	0408.9
	-
Outros:
	

	0408.91.00
	--
Secos
	0

	0408.99.00
	--
Outros
	0

	
	
Ex 01 - Frescos
	NT

	
	
	

	0409.00.00
	Mel natural.
	NT

	
	Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação
	0

	
	
	

	04.10
	Insetos e outros produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos noutras posições.
	

	0410.10.00
	-
Insetos
	0

	0410.90.00
	-
Outros
	0


..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

